
Tema 65 - STJ. Situação do tema: Afetado – Possível revisão de tese.

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao empréstimo 
compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: a) prescrição - 
termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da 
data do recolhimento até a data do efetivo pagamento de juros e de 31 
de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o 
reflexo dos juros de 6% ao ano sobre a diferença de correção monetária; 
c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios.

Tese firmada: Proposta de revisão parcial da tese fixada nos Temas 
Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, 
nos termos da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva 
Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros remunerató-
rios reflexos incidentes sobre a correção monetária.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.
A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. Teodoro Silva Santos, 
acolheu a proposta de "instauração do procedimento de revisão parcial 
das Teses n. 65/66/67, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão 
somente "com a finalidade de verificar se houve erro material na procla-
mação do julgamento dos mencionados recursos especiais repetitivos 
e, em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 
desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025).
Empréstimo compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da pres-
crição.
Item 2 = 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores 
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção mo-
netária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atuali-
zação no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do 
ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 
4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 
Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 
3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção 
monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 
anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.
Item 4 = 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° 
do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária 
(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 
(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Entendimento anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamen-
to do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, com 
acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009:
Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal 
(item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao 
direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do 
empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se 
deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a 
prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 
homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª con-
versão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 
- com a 143ª AGE - 3ª conversão.

Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária 
para a devolução de empréstimo compulsório de energia elétrica.
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TEMA 65 - STJ

Tema 66 - STJ. Situação do tema: Afetado – Possível revisão de tese.

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao empréstimo 
compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: a) prescrição - 
termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da 
data do recolhimento até a data do efetivo pagamento de juros e de 31 
de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o 
reflexo dos juros de 6% ao ano sobre a diferença de correção monetária; 
c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios.

Tese firmada: Proposta de revisão parcial da tese fixada nos Temas 
Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, 
nos termos da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva 
Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros remunerató-
rios reflexos incidentes sobre a correção monetária.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.
A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. Teodoro Silva Santos, 
acolheu a proposta de "instauração do procedimento de revisão parcial 
das Teses n. 65/66/67, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão 
somente "com a finalidade de verificar se houve erro material na procla-
mação do julgamento dos mencionados recursos especiais repetitivos 
e, em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 
desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025).
Empréstimo compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da pres-
crição.
Item 2 = 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores 
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção mo-
netária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atuali-
zação no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do 
ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 
4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 
Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 
3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção 
monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 
anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.
Item 4 = 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° 
do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária 
(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 
(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Entendimento anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamen-
to do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, com 
acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009:
Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal 
(item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao 
direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do 
empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se 
deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a 
prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 
homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª con-
versão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 
- com a 143ª AGE - 3ª conversão.

Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária 
para a devolução de empréstimo compulsório de energia elétrica.
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Relator: Min. Teodoro Silva Santos
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Data de afetação: 06/11/2025
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Data da publicação do acórdão de mérito: 27/11/2009
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TEMA 66 - STJ

Tema 67 - STJ. Situação do tema: Afetado – Possível revisão de tese.

Questão submetida a julgamento: Questão referente ao empréstimo 
compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: a) prescrição - 
termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da 
data do recolhimento até a data do efetivo pagamento de juros e de 31 
de dezembro até a data da assembléia de conversão), bem como o 
reflexo dos juros de 6% ao ano sobre a diferença de correção monetária; 
c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros moratórios.

Tese firmada: Proposta de revisão parcial da tese fixada nos Temas 
Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, 
nos termos da questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva 
Santos, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros remunerató-
rios reflexos incidentes sobre a correção monetária.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.
A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator Min. Teodoro Silva Santos, 
acolheu a proposta de "instauração do procedimento de revisão parcial 
das Teses n. 65/66/67, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão 
somente "com a finalidade de verificar se houve erro material na procla-
mação do julgamento dos mencionados recursos especiais repetitivos 
e, em caso afirmativo, corrigir os enunciados das Teses n. 65, 66 e 67 
desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025).
Empréstimo compulsório sobre energia elétrica - Termo a quo da pres-
crição.
item 2 = 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores 
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção mo-
netária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atuali-
zação no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do 
ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 
4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 
Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 
3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção 
monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 
anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.
Item 4 = 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° 
do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária 
(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 
(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Entendimento anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamen-
to do REsp 1.003.955/RS e do REsp 1.028.592/RS, em 12/8/2009, com 
acórdãos publicados no DJE de 27/11/2009:
Quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal 
(item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao 
direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do 
empréstimo em valor 'a menor'. Considerando que essa restituição se 
deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a 
prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária 
homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª con-
versão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 
- com a 143ª AGE - 3ª conversão.

Repercussão Geral: Tema 319/STF - Critérios de correção monetária 
para a devolução de empréstimo compulsório de energia elétrica.

Pet 17904/RJ
Relator: Min. Teodoro Silva Santos
Tribunal de origem: TRF2
Data de afetação: 06/11/2025

REsp 1003955/RS
Relatora: Min. Eliana Calmon
Tribunal de origem: TRF4
Data de afetação: 03/09/2008
Data do julgamento do mérito: 12/08/2009
Data da publicação do acórdão de mérito: 27/11/2009
Data do trânsito em julgado: 02/02/2011

REsp 1028592/RS
Relatora: Min. Eliana Calmon
Tribunal de origem: TRF4
Data de afetação: 08/09/2008
Data do julgamento do mérito: 12/08/2009
Data da publicação do acórdão de mérito: 27/11/2009
Data do trânsito em julgado: 30/08/2010

TEMA 67 - STJ

Tema 108 IRDR – TJMG. Situação do tema: Admitido.

Questão submetida a julgamento: Recurso em que se discute se é 
cabível a condenação do exequente em honorários sucumbenciais nas 
execuções fiscais extintas por falecimento do devedor anteriormente 
ao ajuizamento.

Anotações NUGEPNAC: Foi determinada, no acórdão de admissão, “a 
suspensão dos processos, individuais e coletivos, que tramitem no 
Estado e versem sobre o tema deste incidente (art. 368-F, I, do RITJMG).”

IRDR 1.0000.24.424895-1/002
Relator: Des. Carlos Levenhagen
Data de Admissão: 06/11/2025

TEMA 108 IRDR – TJMG

CONEXÃ
CEAF

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº44 – 11/11/2025

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

NOVOS TEMAS

Tema 533 - STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Agravo em recurso extraordinário 
em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, IV, IX, XIV, XXXIII e XXXV; e 220, §§ 
1º, 2º e 6º, da Constituição Federal, se, à falta de regulamentação legal 
da matéria, os aludidos princípios constitucionais incidem diretamente, 
de modo a existir o dever de empresa hospedeira de sítio na rede mun-
dial de computadores de fiscalizar o conteúdo publicado em seus domí-
nios eletrônicos e de retirar do ar informações consideradas ofensivas, 
sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

Tese firmada: Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e pro-
gressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização 
civil de provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do 
art. 19 não confere proteção suficiente a bens jurídicos constitucionais 
de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). 
Interpretação do art. 19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legisla-
ção, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores 
de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressal-
vada a aplicação das disposições específicas da legislação eleitoral e os 
atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de 
internet será responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, 
pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos 
de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteú-
do. Aplica-se a mesma regra nos casos de contas denunciadas como 
inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 
19 do MCI, sem prejuízo da possibilidade de remoção por notificação 
extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de 
redes sociais deverão remover as publicações com idênticos conteú-
dos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notifi-
cação judicial ou extrajudicial. Presunção de responsabilidade 4. Fica 
estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em 
caso de conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsiona-
mentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot ou robôs). 
Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independente-
mente de notificação. Os provedores ficarão excluídos de responsabili-
dade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoá-
vel para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de 
circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O provedor de aplica-
ções de internet é responsável quando não promover a indisponibiliza-
ção imediata de conteúdos que configurem as práticas de crimes graves 
previstas no seguinte rol taxativo: (a) condutas e atos antidemocráticos 
que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, parágrafo único, 
359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; (b) crimes de 
terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 
13.260/2016; (c) crimes de induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) incitação 
à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homofóbicas 
e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 
20-C da Lei nº 7.716, de 1989; (e) crimes praticados contra a mulher em 
razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que propagam 
ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, 
art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) 
crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes 
graves contra crianças e adolescentes, nos termos dos arts. 217-A, 218, 
218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 241-C, 
241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas 
(CP, art. 149-A). 5.1 A responsabilidade dos provedores de aplicações de 
internet prevista neste item diz respeito à configuração de falha sistêmi-
ca. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor de aplica-
ções de internet, deixar de adotar adequadas medidas de prevenção ou 
remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando 
violação ao dever de atuar de forma responsável, transparente e caute-
losa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, conforme o 
estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança para 
o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência de 
conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente 
para ensejar a aplicação da responsabilidade civil do presente item. 
Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade previsto 
no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável 
pela publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações de 
internet poderá requerer judicialmente o seu restabelecimento, me-
diante demonstração da ausência de ilicitude. Ainda que o conteúdo 
seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de indenização 
ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) pro-
vedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade 
primordial seja a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) 
provedor de serviços de mensageria instantânea (também chamadas de 
provedores de serviços de mensageria privada), exclusivamente no que 
diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo 
das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os pro-
vedores de aplicações de internet que funcionarem como marketplaces 
respondem civilmente de acordo com o Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplica-
ções de internet deverão editar autorregulação que abranja, necessaria-
mente, sistema de notificações, devido processo e relatórios anuais de 
transparência em relação a notificações extrajudiciais, anúncios e impul-
sionamentos. 9. Deverão, igualmente, disponibilizar a usuários e a não 
usuários canais específicos de atendimento, preferencialmente eletrô-
nicos, que sejam acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas 
plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser publi-
cadas e revisadas periodicamente, de forma transparente e acessível ao 
público. 11. Os provedores de aplicações de internet com atuação no 
Brasil devem constituir e manter sede e representante no país, cuja iden-
tificação e informações para contato deverão ser disponibilizadas e 
estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa representação 
deve conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com 
sede no país, plenos poderes para (a) responder perante as esferas 
administrativa e judicial; (b) prestar às autoridades competentes infor-
mações relativas ao funcionamento do provedor, às regras e aos proce-
dimentos utilizados para moderação de conteúdo e para gestão das 
reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, 
monitoramento e gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfila-
mento de usuários (quando for o caso), a veiculação de publicidade e o 
impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as determina-
ções judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas 
e afetações financeiras em que o representado incorrer, especialmente 
por descumprimento de obrigações legais e judiciais. Natureza da res-
ponsabilidade 12. Não haverá responsabilidade objetiva na aplicação da 
tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. Apela-se ao Congresso 
Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiên-
cias do atual regime quanto à proteção de direitos fundamentais. Modu-
lação dos efeitos temporais 14. Para preservar a segurança jurídica, ficam 
modulados os efeitos da presente decisão, que somente se aplicará 
prospectivamente, ressalvadas decisões transitadas em julgado.

Leading Case RE 1057258
Relator: Min. Luiz Fux
Data do reconhecimento da existência de repercussão geral: 
22/03/2012
Data do julgamento de mérito: 26/06/2025       
Data da publicação do acórdão de mérito: 05/11/2025

TEMA 533 - STF

Tema 987 - STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 5º, incs. II, IV, IX, XIV e XXXVI, e 220, caput, §§ 1º e 2º, 
da Constituição da República, a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet) que impõe condição para a respon-
sabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de aplicati-
vos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos de terceiros.

Tese firmada: Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e pro-
gressiva do art. 19 do MCI 1. O art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet), que exige ordem judicial específica para a responsabilização 
civil de provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um 
estado de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do 
art. 19 não confere proteção suficiente a bens jurídicos constitucionais 
de alta relevância (proteção de direitos fundamentais e da democracia). 
Interpretação do art. 19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier nova legisla-
ção, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores 
de aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressal-
vada a aplicação das disposições específicas da legislação eleitoral e os 
atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O provedor de aplicações de 
internet será responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 do MCI, 
pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos 
de crime ou atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteú-
do. Aplica-se a mesma regra nos casos de contas denunciadas como 
inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra aplica-se o art. 
19 do MCI, sem prejuízo da possibilidade de remoção por notificação 
extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato 
ofensivo já reconhecido por decisão judicial, todos os provedores de 
redes sociais deverão remover as publicações com idênticos conteú-
dos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de notifi-
cação judicial ou extrajudicial. Presunção de responsabilidade 4. Fica 
estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em 
caso de conteúdos ilícitos quando se tratar de (a) anúncios e impulsiona-
mentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot ou robôs). 
Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independente-
mente de notificação. Os provedores ficarão excluídos de responsabili-
dade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoá-
vel para tornar indisponível o conteúdo. Dever de cuidado em caso de 
circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O provedor de aplica-
ções de internet é responsável quando não promover a indisponibiliza-
ção imediata de conteúdos que configurem as práticas de crimes graves 
previstas no seguinte Página 3 de 10 rol taxativo: (a) condutas e atos anti-
democráticos que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, 
parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; 
(b) crimes de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela 
Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de induzimento, instigação ou auxílio a 
suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do Código Penal; (d) 
incitação à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, proce-
dência nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homo-
fóbicas e transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 
20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 1989; (e) crimes praticados contra a 
mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que 
propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 
14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B 
do CP); (f) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil 
e crimes graves contra crianças e adolescentes, nos termos dos arts. 
217-A, 218, 218-A, 218- B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 
241-C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de 
pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A rresponsabilidade dos provedores de apli-
cações de internet prevista neste item diz respeito à configuração de 
falha sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor 
de aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de pre-
venção ou remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, con-
figurando violação ao dever de atuar de forma responsável, transparen-
te e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, confor-
me o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança 
para o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência 
de conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, sufi-
ciente para ensejar a aplicação da responsabilidade civil do presente 
item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade 
previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o res-
ponsável pela publicação do conteúdo removido pelo provedor de apli-
cações de internet poderá requerer judicialmente o seu restabeleci-
mento, mediante demonstração da ausência de ilicitude. Ainda que o 
conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de 
indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do 
MCI ao (a) provedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações 
cuja finalidade primordial seja a realização de reuniões fechadas por 
vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria instantânea (tam-
bém chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), 
exclusivamente no que diz respeito às comunicações interpessoais, res-
guardadas pelo sigilo das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). 
Marketplaces 7. Os provedores de aplicações de internet que funciona-
rem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 
8. Os provedores de aplicações de internet deverão editar autorregula-
ção que abranja, necessariamente, sistema de notificações, devido pro-
cesso e relatórios anuais de transparência em relação a notificações 
extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, 
disponibilizar a usuários e a não usuários canais específicos de atendi-
mento, preferencialmente eletrônicos, que sejam acessíveis e ampla-
mente divulgados nas respectivas plataformas de maneira permanente. 
10. Tais regras deverão ser publicadas e revisadas periodicamente, de 
forma transparente e acessível ao público. 11. Os provedores de aplica-
ções de internet com atuação no Brasil devem constituir e manter sede e 
representante no país, cuja identificação e informações para contato 
deverão ser disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respecti-
vos sítios. Essa representação deve conferir ao representante, necessa-
riamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes para (a) res-
ponder perante as esferas administrativa e judicial; (b) prestar às autori-
dades competentes informações relativas ao funcionamento do prove-
dor, às regras e aos procedimentos utilizados para Página 4 de 10 mode-
ração de conteúdo e para gestão das reclamações pelos sistemas inter-
nos; aos relatórios de transparência, monitoramento e gestão dos riscos 
sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários (quando for o 
caso), a veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de 
conteúdos; (c) cumprir as determinações judiciais; e (d) responder e 
cumprir eventuais penalizações, multas e afetações financeiras em que 
o representado incorrer, especialmente por descumprimento de obri-
gações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não haverá 
responsabilidade objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo 
ao legislador 13. Apela-se ao Congresso Nacional para que seja elabora-
da legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime quanto à 
proteção de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 
14. Para preservar a segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da 
presente decisão, que somente se aplicará prospectivamente, ressalva-
das decisões transitadas em julgado.

Leading Case RE 1037396
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
01/03/2018
Data do julgamento de mérito: 26/06/2025       
Data da publicação do acórdão de mérito: 05/11/2025

TEMA 987 - STF

Tema 1124 – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Caso superada a ausência do inte-
resse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefí-
cios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio 
de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da 
data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previ-
denciária.

Tese firmada: 1) Configuração do interesse de agir para a propositura da 
ação judicial previdenciária: 1.1) O segurado deve apresentar requeri-
mento administrativo apto, ou seja, com documentação minimamente 
suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do requerimento.1.2) 
A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admis-
são ("indeferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por 
parte do INSS. 1.3) O indeferimento de requerimento administrativo por 
falta de documentação mínima, configurando indeferimento forçado, 
ou a omissão do segurado na complementação da documentação após 
ser intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segura-
do; ao reunir a documentação necessária, o segurado deverá apresentar 
novo requerimento administrativo.1.4) Quando o requerimento adminis-
trativo for acompanhado de documentação apta ao seu conhecimento, 
porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever legal 
de intimar o segurado a complementar a documentação ou a prova, por 
carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o inte-
resse de agir estará configurado.1.5) Sempre caberá a análise funda-
mentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia do segurado na apre-
sentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por 
outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de 
oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou a 
produção de prova. 1.6) O interesse de agir do segurado se configura 
quando este levar a Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas que levou 
ao processo administrativo. Se desejar apresentar novos documentos 
ou arguir novos fatos para pleitear seu benefício, deverá apresentar novo 
requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação judicial proposta 
nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta 
de interesse de agir. A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o 
segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo juiz como não 
essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já apresentada 
na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só, a levar 
à concessão do benefício. 2) Data do início do benefício e seus efeitos 
financeiros: 2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a 
Juízo os mesmos fatos e mesmas provas apresentadas ao INSS no pro-
cesso administrativo, em caso de procedência da ação o Magistrado 
fixará a Data do Início do Benefício na Data de Entrada do Requerimento, 
se entender que os requisitos já estariam preenchidos quando da apre-
sentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova 
produzida no processo administrativo ou da prova produzida em juízo 
que confirme o conjunto probatório do processo administrativo. Se 
entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na 
data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 
995/STJ. 2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, 
mas com instrução deficiente, deixar de oportunizar a complementação 
da prova, quando tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a 
Juízo pelo segurado ou produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a 
Data do Início do Benefício na Data da Entrada do Requerimento Admi-
nistrativo, quando entender que o segurado já faria jus ao benefício na 
DER, ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam 
sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a DER nos 
termos doTema 995/STJ. 2.3) Quando presente o interesse de agir e for 
apresentada prova somente em juízo, não levada ao conhecimento do 
INSS na via administrativa porque surgida após a propositura da ação ou 
por comprovada impossibilidade material (como por exemplo uma perí-
cia judicial que reconheça atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o 
reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de prova surgida 
após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do Benefício na 
citação válida ou na data posterior em que preenchidos os requisitos, 
nos termos do Tema 995/STJ. 2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada 
a prescrição das parcelas anteriores aos cinco últimos anos contados da 
propositura da ação.

Anotações NUGEPNAC: Em sessão de julgamento realizada em 
22/5/2024, a Primeira Seção, por unanimidade, acolheu questão de 
ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator para alterar a delimitação do 
tema 1124 para constar na redação: "Caso superada a ausência do inte-
resse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefí-
cios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio 
de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da 
data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previ-
denciária." (acórdão publicado no DJe de 29/5/2024)
Dados parcialmente recuperados via sistema Athos e Projeto Accordes - 
AGU. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/9/2021 e finalizada 
em 21/9/2021 (Primeira Seção).
 
Vide Controvérsia n. 286/STJ.

Informações Complementares: Há determinação da suspensão do 
trâmite de todos os processos em grau recursal, tanto no âmbito dos 
Tribunais quanto nas Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, 
cujos objetos coincidam com o da matéria afetada.
Repercussão geral: Tema 350/STF - Prévio requerimento administrativo 
como condição para o acesso ao Judiciário.

REsp 1905830/SP
Tribunal de origem: TRF3
Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Data de afetação: 17/12/2021
Data da questão de ordem acolhida: 29/05/2024
Data do julgamento de mérito: 08/10/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 06/11/2025

REsp 1912784/SP
Tribunal de origem: TRF3
Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Data de afetação: 17/12/2021
Data da questão de ordem acolhida: 29/05/2024
Data do julgamento de mérito: 08/10/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 06/11/2025

REsp 1913152/SP 
Tribunal de origem: TRF3
Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Data de afetação: 17/12/2021
Data da questão de ordem acolhida: 29/05/2024
Data do julgamento de mérito: 08/10/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 06/11/2025

TEMA 1124 – STJ

ACÓRDÃO PUBLICADO

Tema 1367 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute à luz do artigo 102; §2°, da Constituição Federal, se a atribuição 
de efeitos prospectivos à declaração de inconstitucionalidade da inci-
dência de ICMS na transferência de mercadorias entre estabelecimen-
tos do mesmo contribuinte, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 
49, impõe a incidência do tributo nas operações não ressalvadas pela 
modulação de efeitos.

Tese Firmada: A modulação dos efeitos estabelecida no julgamento da 
ADC nº 49/RN-ED não autoriza a cobrança do ICMS lá debatido quanto a 
fatos geradores ocorridos antes de 2024 em relação aos quais não 
tenha havido o pagamento do tributo.

Anotações NUGEP: Tese modificada no julgamento dos Embargos de 
Declaração. A tese anterior estava registrada como: "A não incidência de 
ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do 
mesmo contribuinte localizados em estados distintos, estabelecida no 
Tema 1.099/RG e na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro 
de 2024, ressalvados os processos administrativos e judiciais penden-
tes de conclusão até a data de publicação da ata de julgamento da deci-
são de mérito da ADC 49 (29.04.2021)”

Leading Case RE 1490708
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025
Data do julgamento de mérito: 03/02/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2025
Data da publicação dos embargos de declaração: 10/09/2025
Data do trânsito em julgado: 08/11/2025

TEMA 1367 – STF

TEMAS FINALIZADOS

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=65&cod_tema_final=65
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=66&cod_tema_final=66
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=67&cod_tema_final=67
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5217273&numeroProcesso=1057258&classeProcesso=RE&numeroTema=533
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907815&numeroProcesso=1490708&classeProcesso=RE&numeroTema=1367
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/jurisprudencia/precedentes-qualificados-e-acoes-coletivas/detalhes-de-recurso-repetitivo-8ACC82199A03B885019A5A7D4BEA4452-00.htm



